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ATOS DO EXECUTIVO 

 
DECRETO 22/2024 

“ALTERA O DECRETO 07/2024 QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 

DO COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E 
DE PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS 

OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE IBIARA E ADOTA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.” 

O Prefeito Constitucional de Ibiara – PB, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 39 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 
Art. 1º - Fica alterado o Decreto Municipal 07/2024 que dispõe sobre a criação 

do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de 
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência no âmbito do 
Município de Ibiara e adota providências correlatas. 
Art. 2º - Fica inserido o inciso IX ao art. 2º, com a seguinte redação: 

(...) 
IX - 02 (dois) representantes da Rede Estadual de Educação.  

Art. 3º - Fica inserido o inciso IV ao §3º do art. 2º, com a seguinte redação: 
(...) 

IV – 02 (dois) representantes dos estudantes, preferencialmente 
integrantes do movimento estudantil. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, 
Publique-se. 

Ibiara – PB, 08 de agosto de 2024. 

 
FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA ADM/Nº 20/2024 
“REVOGA A PORTARIA ADM/Nº 16/2024 E NOMEIA O 
COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE 

CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 

VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE IBIARA E 
ADOTA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.” 

O Prefeito Constitucional de Ibiara, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, e no Decreto 
07/2024. 
RESOLVE: 
Art. 1º – Revogar a PORTARIA ADM/Nº 16/2024 e NOMEAR para integrar o 

COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE 
PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
IBIARA, regulado pelo Decreto 007/2024 e legislação aplicável, para o biênio 

2024/2025, obedecendo à paridade dos seus integrantes, com a seguinte 
composição: 
I – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA: 
- Titular: GERCICA ANNE GIL DE LUNA. 
- Suplente: ANDRÉ ALVES DE MORAIS. 
II - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Humano: 
- Titular: MARIA ESTELINA NUNES RAMALHO. 
- Suplente: MARIA LUCIVÂNIA RODRIGUES. 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

- Titular: MIKAELY NUNES RUFINO. 
- Suplente: MARIA JAIRA BARROS SEGUNDA. 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
- Titular: MARIA GALDINO DA SILVA. 

- Suplente: CARLOS MYKAEL RODRIGUES LARANJEIRA. 
V - Representantes do Conselho Tutelar: 
- Titular: IVONETE TORRES MANGUEIRA. 

- Suplente: DÉBORA CÁSSIA RODRIGUES DE MOURA. 
VI - Representantes do Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
- CREAS: 
- Titular: HYNGRID LORENNA LEITE FRADE. 

- Suplente: YARA MONALIZA PEREIRA DE SOUSA RODRIGUES.  
VII – Representantes do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS: 
- Titular: NATHALIA MIKAELLY DE SOUSA. 
- Suplente: AMANDA BEATRIZ DE MAGALHÃES. 

VIII - Representantes da Equipe multiprofissional de Saúde: 

- Titular: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA LOPES. 
- Suplente: ELLEN CAROLINE LEITE ARAÚJO FERREIRA. 
IX – Representantes da Rede Estadual de Educação: 
- Titular: JACIMÁRIA FERREIRA DE SOUSA. 

- Suplente: CLEBERTINA PARENTE DE SOUSA. 
Art. 2º – O referido Comitê deverá observar estritamente o Decreto 007/2024 e 
as demais disposições legais aplicáveis. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito, 08 de agosto de 2024. 
 

FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
CPL 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00014/2024 

A Prefeitura Municipal de Ibiara manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: Contração de empresa 

especializada em Projeto de assessoria, elaboração de edital plano de ação, 
execução e prestação de contas referente as ações da PNAB – Política Nacional 
Aldir Blanc 2, lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022. O interessado poderá obter o 

respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto 
ao Setor de Contratação, sediado na Rua Antônio Ramalho Diniz, 26 - Centro - 
Ibiara - PB, ou acessando: ibiara.pb.gov.br. O referido órgão de contratação 
estará recebendo as propostas até o dia 14 de agosto de 2024, no horário e 

endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-
mail: cplibiara@hotmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: no horário das 08:00 às 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 34541035. 

Ibiara - PB, 08 de agosto de 2024 
EDIVAN GALDINO MOREIRA - Agente de Contratação. 

 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00015/2024 

A Prefeitura Municipal de Ibiara manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃP DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESRATIZAÇÃO, DEDETIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO COM 
FORNECEIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, SUPERVISÃO E 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA NEESSÁRIA VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA – PB. O 

interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação 
do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Antônio 
Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, ou acessando: ibiara.pb.gov.br. O 
referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 14 de 

agosto de 2024, no horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser 
encaminhadas também pelo e-mail: cplibiara@hotmail.com. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 

Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 às 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 34541035.  

Ibiara - PB, 08 de agosto de 2024 

EDIVAN GALDINO MOREIRA - Presidente da Comissão 
 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00016/2024 

A Prefeitura Municipal de Ibiara manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIARA –PB. O interessado 
poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 
pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua Antônio Ramalho 
Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, ou acessando: ibiara.pb.gov.br. O referido órgão 

de contratação estará recebendo as propostas até o dia 14 de agosto de 2024, no 
horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também 
pelo e-mail: cplibiara@hotmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 às 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. 

Ibiara - PB, 08 de agosto de 2024 

EDIVAN GALDINO MOREIRA - Agente de Contratação 
 
 

ATOS DO LEGISLATIVO 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA Nº 00011/2024 
A Câmara Municipal de Ibiara/PB, com sede na Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 

– Centro, Ibiara/ PB, manifesta o interesse em obter propostas de eventuais 
interessados em conformidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal nº 
14.133/2021 que objetiva: Contratação de empresa especializada para realização 
de Curso de Capacitação sobre Leis de Planejamento Orçamentário – PPA, LDO 

E LOA, com duração de 06 (seis) horas para Câmara Municipal de Ibiara/PB, 
conforme edital constante no site da Câmara através da página: 
https://camaraibiara.pb.gov.br/, na Câmara Municipal e através do e-mail: 
licitacaocamaraibiarapb@outlook.com. Limite para apresentação da Proposta de 

Preços: 14/08/2024, às 18:00hs, através de e-mail até a referida data. 
Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado.  

Ibiara/PB, 08 de agosto de 2024. 
PRISCILA ÉRICA MARQUES DA SILVA 

Secretária da Câmara 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 


